
 
 

           RECURSO CONTRA INABILITAÇÃO 

 

ILMO. SR. LUÍS CEZAR CONTRERAS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022 

 

 

 

TOWS ENGENHARIA LTDA, estabelecida na Rua SANTOS DUMONT,3317, 

SALA 1202, ZONA 01, MARINGÁ/PARANÁ CEP 87013050, inscrita no CNPJ sob 

n.°36.410.822/0001-98, por seu Sócio Administrador e representante legal infra-

assinado, Sr. PAULO EVANDRO DE PAULA, portador do RG n° 10.131.234-8 e CPF 

n° 010.570.809-77, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, a fim de 

interpor  

 

 

                  RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação em face da irregular 

inabilitação da empresa TOWS ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

36.410.822/0001-98, demonstrando os motivos de seu inconformismo pelas razões a 

seguir articuladas. 

 

 

 



 
             

               DOS FATOS E DOS FUNDAMENTOS 

 

A Comissão de Licitação ao considerar a recorrente inabilitada sob o argumento 

que as nossas demonstrações contábeis não atenderam ao edital, incorreu na prática 

de ato manifestamente ilegal.  

 

 

Ora, o texto traz exigências já não contempladas na legislação vigente acerca 

do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, bem como do Sistema 

Público de Escrituração Digital - Sped., senão vejamos o item 7.1.4. do Edital: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

(acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. (grifo nosso). 

 

Ocorre que a LEI, superior ao Edital (todo edital é vinculado à lei), prorrogou a 

entrega da Escrituração Contábil Digital (ECD) e da Escrituração Contábil Fiscal 

(ECF). A prorrogação da Escrituração Contábil Digital (ECD) e da Escrituração 

Contábil Fiscal (ECF) foi publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 19/05/2022. 

Segundo a Instrução Normativa (IN) RFB n.º 2.082, de 18 de maio de 2022, a data de 

entrega da ECD será o dia 30 de junho e o prazo final determinado para a transmissão 

da ECF será o dia 31 de agosto. O novo cronograma de entrega das obrigações 

acessórias foi anunciado pelo secretário Especial da Receita Federal, Julio Cesar 

Vieira Gomes, durante um evento realizado no Conselho Federal de Contabilidade 

(CFC) na última quarta-feira (18). 



 
 

Cabe destacar, inclusive, que a representante no certame dessa licitante 

requereu que constasse em ata a legislação em vigor, a qual a Comissão recusou. 

 

Além disso, o Governo Federal, comunicou aos fornecedores, pregoeiros e 

gestores de compras que o prazo de validade da qualificação econômico-financeira, 

referente aos demonstrativos do exercício de 2020 das empresas cadastradas no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf),  fica prorrogado até 30 

de junho de 2022, em decorrência da recém publicada Instrução Normativa RFB nº 

2.082, de 18 de maio de 2022,  pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

que altera o prazo de apresentação da Escrituração Contábil Digital (ECD) referente 

ao ano-calendário de 2021 até o último dia útil do mês de junho de 2022. Nesse 

sentido, a Secretaria de Gestão, responsável pelo Sicaf, esclareceu que, mesmo que 

conste como "vencido" o prazo da qualificação econômico-financeira após 31 de maio 

de 2022, a certidão permanecerá válida até 30 de junho de 2022. 

 

   O princípio da legalidade é a base de todos os demais princípios, uma vez 

que instrui, limita e vincula as atividades administrativas, conforme refere Hely Lopes 

Meirelles: 

 

A legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, caput), 

significa que o administrador público esta, em toda a sua atividade funcional, 

sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não 

se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a 

responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. A eficácia de 

toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da Lei e do 

Direito. É o que diz o inc. I do parágrafo único do art. 2º da lei 9.784/99. Com 

isso, fica evidente que, além da atuação conforme à lei, a legalidade significa, 

igualmente, a observância dos princípios administrativos. 

Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. 

Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, 



 
na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para 

o particular significa “pode fazer assim”, para o administrador público significa 

“deve fazer assim”. (in Direito Administrativo Brasileiro, Editora Malheiros, 27ª 

ed., p.86). 

 

No mesmo sentido, leciona Diógenes Gasparini:  

 

O princípio da legalidade significa estar a Administração Pública, em 

toda sua atividade presa aos mandamentos da lei, deles não se podendo 

afastar, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade de seu autor. 

Qualquer ação estatal sem o correspondente calço legal ou que exceda o 

âmbito demarcado pela lei, é injurídica e expõe à anulação. Seu campo de 

ação, como se vê, é bem menor que o do particular. De fato, este pode fazer 

tudo que a lei permite e tudo que a lei não proíbe; aquela só pode fazer o que 

a lei autoriza e, ainda assim, quando e como autoriza. Vale dizer, se a lei 

nada dispuser, não pode a Administração Pública agir, salvo em situação 

excepcional (grande perturbação da ordem, guerra). (in GASPARINI, 

Diógenes, Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, 1989, p. 06). 

 

Com a inabilitação da presente licitante, o caráter competitivo da licitação resta-

se prejudicado e pode beneficiar ou direcionar o processo a determinado licitante. A 

Lei 8.666/93, em seu art. 3º., define os princípios básicos de todo processo licitatório 

e impede a prática de restrição competitiva como a que se vê nos autos desse 

procedimento administrativo: 

 

“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 



 
§ 1o É vedado aos agentes públicos: I - admitir, prever, incluir ou 

tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive 

nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou 

de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste 

artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991.”  

 

Os itens em discussão violam o princípio da competitividade e legalidade 

porque restringem a participação de várias empresas que cumprem a legislação em 

vigor, favorecendo por sua vez poucas empresas. As exigências frustram o caráter 

competitivo da licitação, que visa sempre a participação do maior número de 

empresas, para garantir a melhor proposta de preço. Todas as empresas são 

obrigadas a cumprir o que é exigido por lei, como é o caso da ora denunciante, logo, 

a exigência aniquila por completo o princípio da igualdade. 

 

 

                        DOS PEDIDOS 

 

 

DIANTO DO EXPOSTO, requer-se que seja conhecido o presente recurso, 

para que seja anulada a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-se a 

empresa TOWS ENGENHARIA LTDA habilitada para prosseguir no pleito, em 

consonância com os princípios acima, notadamente, por questão de inteira legalidade 

e justiça. 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de 

Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada de isso não ocorrer, 

faça este subir, devidamente informado à autoridade superior, em conformidade com 



 
o § 4°, do art. 109, da Lei n. º 8.666/93, observando-se ainda o disposto no § 3° do 

mesmo artigo, sendo mais especificamente ao Prefeito Municipal, ao Responsável do 

Controle Interno, e ao Procurador Jurídico para manifestação de subsídio da decisão. 

 

Termo em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

 

                                             MARINGÁ/PR 09 de junho de 2022 

 

       PAULO EVANDRO DE PAULA 
             RG n° 10.131.234-8 
          SÓCIO ADMINISTRADOR 
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